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Indicação 

 
 
Assunto: Indica urgentes providências no sentido de que haja execução de serviços de 

vistoria/avaliação técnica junto ao reservatório de abastecimento de água do conjunto 

ECO VALE na forma que menciona. 

 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine a Autarquia Municipal SAAE a urgente realização de vistoria/avaliação técnica 

junto ao reservatório de abastecimento de água do conjunto ECO VALE, localizado na 

Rodovia Dr. Avelino Junior - Vila Pontilhao, Cruzeiro - SP, 12704-310 por conta de 

informações prestadas por moradores daquele conjunto habitacional relatando a 

ocorrência de vazamento contínuo de água. 

 

 

Justifica-se a presente indicação em razão do quanto segue: 

1.- Os moradores estão reclamando do vazamento de água, que acaba se 

infiltrando no solo aumentando a umidade próxima ao reservatório; 

2.- Existe desperdício indevido de água potável no local o que precisa ser 

sistematicamente combatido pelo SAAE em prol do interesse público em geral. 

3.- Torna-se imperiosa a identificação e avaliação da fonte e causa do vazamento 

bem como  a definição de quem é a competência para sanar o problema de forma efetiva 

e neste sentido a atuação e adoção dos procedimenhtos cabíveis por parte do do Poder 

Público por intermédio do SAAE é fundamental, necessária e urgente. 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento a  reivindicações de moradores e populares do Conjunto 

Eco Vale. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  30 de outubro de 2024. 
 
  

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.cmcruzeiro.sp.gov.br/


Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 33003500380030003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Higmar da Silva Lopes em 30/10/2024 13:16 

Checksum: 58EEF21DBA80BB494A644446CCAF1EC4CFB68A745873FC4E612A3945B142ACB9

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




